
DECRETO OO2/GP.

CÂi,ARA MUNICIPAL DE CAITIPINA GRÂNDE
(Casa dê Félix Araújo)

Seüetatia de Aqoio Patlanentar

Em 23 de outubro de 2009.

NELSON GOMES FILHO
PÍesidente
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ANTECIPA O FERIADO .REFERENTç
AO DIA DO SERVIDOR PUBUGO EDA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE,

"asl ol'iEfx núÚJo", no uso de suas atribuições lêgais e nos têrmos do

a,r. ãó, ú a"Gi orgânica do Município, eArt.20, l, "a"-da Resoluçáo n" 70lí 995

(Regimento lnterno), tendo em visla o Dia do Servidor Público,

DECRETA

Art. l'. Fica antecipado para o dia 26 de outubro, Segunda-Feira' o

feriaaà iàierente ao Dia dó Servidor Público' comemorado êm 28 de outubro'

Art/2o. Excluem-se da liberação pÍevista ne-stê Decreto, as atividades

consideradas primordiais ao cumprimenlo dos serviços êssenciais da

segurança da Câmara Municipal,

ParâgÍalo Único - Cabe ao Secretário de Administração Geral da

Câmara Mu-nicipal dê Csmpina Grande, por mêio dê planêiamênto intêrno' a

atribuição de gàrantir a esaêncialidade prevista no câpoÍ deste artigo-

ArL 31 Este Decreto entra em vigor nâ data dê suâ publicação'

Art. 40- Revogam-se as disposiçõês em conÍário'

ESTADO DA PARAíBA


